
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º              /2024 

 
 
 

                                                               
Concede o Título de Cidadania Honorária Unaiense 
ao Senhor Fabrício Marques Dias.  

 
 
   

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, 
no uso da atribuição que lhe confere a alínea “d” do inciso I do artigo 80 da Resolução n.º 195, de 25 
de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorária Unaiense ao Senhor Fabrício 
Marques Dias pelos relevantes e altruísticos serviços prestados ao Município de Unaí. 

  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Unaí, 15 de maio de 2024; 80º da Instalação do Município. 

 
 
 
 
 

VEREADOR VALDMIX SILVA 
1º Secretário 
Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
 

O projeto sob comento busca oferecer Título de Cidadania Honorária Unaiense ao 
Senhor Fabrício Marques Dias.  

O homenageado é natural de Paracatu. É casado com Suelimar Silva Correa e pai de 
Cauã Oliveira. É filho do Soldador Serralheiro Aguido Gonçalves Dias, popularmente conhecido 
como Pretinho, e da Sra. Fátima Marques Dias, conhecida como Fatinha. 

Reside em Unaí-MG desde 2016 e faz jus ao Título de Cidadão Honorário Unaiense 
em virtude de sua brilhante contribuição em prol do avanço da educação do nosso município.  

O homenageado é servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Unaí-MG e do Governo 
Estadual de Minas Gerais, nos cargos de Professor de Geografia. Além disso, leciona na rede 
particular de ensino, no Colégio do Carmo. Conforme extrai-se do histórico de vida, Fabrício foi 
reconhecido pela Superintendência Regional de Ensino como Professor Inovador, com os Projetos 
Jornalizando Geográfico e Projeto Cartografia. 

Neste sentido, não restam dúvidas que o homenageado faz jus à este singelo 
reconhecimento por parte do Poder Legislativo Municipal. Informamos, na oportunidade, que se 
encontram acostados à este Projeto Decreto Legislativo, documentos e fotos que comprovam as 
informações reportadas. 

 
Unaí, 15 de maio de 2024; 80º da Instalação do Município. 

 
 
 
 

 
VEREADOR VALDMIX SILVA 

1º Secretário 
Republicanos 
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Imprimir

Câmara Municipal de Unaí - MG de Unaí - MG
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO

Código do Documento:
Pbf454d118c7508c171b4cfd365af611cK39657

Tipo de Proposição: PDL -
Projeto de Decreto Legislativo

Autor: Valdmix Silva Enviada por: Valdir Pereira da
Silva (valdmixsilva)

Descrição: Concede o Título de Cidadania Honorária Unaiense ao
Senhor Fabrício Marques Dias.
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Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado eletronicamente por
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https://sapl.unai.mg.leg.br/proposicao/recibo/39657 1/1

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

A
4.

6E
19

.8
22

A
.A

86
Z

.6
85

7 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ag

.:
 4

 / 
13

  I
D

. d
o

 D
o

c.
: 

D
5.

27
4 

- 
15

/0
5/

20
24

 -
 1

7:
19

:2
2 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
26

.1
6*

.*
*6

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

A
4.

6E
19

.8
22

A
.A

86
Z

.6
85

7 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ag

.:
 5

 / 
13

  I
D

. d
o

 D
o

c.
: 

D
5.

27
4 

- 
15

/0
5/

20
24

 -
 1

7:
19

:2
2 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
26

.1
6*

.*
*6

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

A
4.

6E
19

.8
22

A
.A

86
Z

.6
85

7 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ag

.:
 6

 / 
13

  I
D

. d
o

 D
o

c.
: 

D
5.

27
4 

- 
15

/0
5/

20
24

 -
 1

7:
19

:2
2 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
26

.1
6*

.*
*6

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

A
4.

6E
19

.8
22

A
.A

86
Z

.6
85

7 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ag

.:
 7

 / 
13

  I
D

. d
o

 D
o

c.
: 

D
5.

27
4 

- 
15

/0
5/

20
24

 -
 1

7:
19

:2
2 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
26

.1
6*

.*
*6

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

A
4.

6E
19

.8
22

A
.A

86
Z

.6
85

7 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ag

.:
 8

 / 
13

  I
D

. d
o

 D
o

c.
: 

D
5.

27
4 

- 
15

/0
5/

20
24

 -
 1

7:
19

:2
2 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
26

.1
6*

.*
*6

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

Fabrício Marques Dias 
HISTÓRICO DE VIDA 

 

Fabricio Marques Dias, natural de Paracatu, casado com Suelimar Silva Correa, e pai do 

Cauã Oliveira Marques Dias, que é portador de TEA - , onde é um dos grande lutadores 

dos direitos dos portadores. 

Filho do Soldador Serralheiro Aguido Gonçalves Dias, conhecido como Pretinho, e da 

senhora Fátima Marques Dias, a Fatinha, e neto da Dona Maruca, a Senhora Maria 

Monteiro da Silva, onde é extremamente apaixonado pela avo materna.  

Católico, e respeitador de todas as religiões cristãs dentro do ambiente escolar, Fabrício 

Marques Dias, o Professor The Marques, carinhosamente apelidado em Unai pelos alunos, 

The Marques é Formado em Geografia pela Faculdade do Noroeste de Minas FINOM, 

formado em Pedagogia pela Centro Universitário UniFaveni, graduado em História pelo 

Centro Universitário UniFaveni e graduado em Ciências Politicas pela UNICSUL. 

Pós graduado em Geografia e Meio Ambiente, pela FAVENI,  

Pós graduado em Gestão Educacional, Inspeção Escolar, Supervisão Escolar e Orientação 

Escolar pela FAVENI 

Pós Graduado em Direito Educacional pela FAVENI; 

Pós Graduado Legislação Educacional pela FAVENI; 

Pós Graduado em Educação Especial pela FAVENI; 

Pós Graduado em Ciências da Natureza e o Mundo do Trabalhado pela Universidade 

Federal do Piauí; 

Pós Graduado em Ciências Humanas e o Mundo do Trabalhado pela Universidade Federal 

do Piauí;  

Mestrando em Educação Pública pela UNICEUB pelo Trilhas de Futuro, programa do 

Governo do Estado. 

Concursado em Geografia pela Prefeitura de Unai, aprovado em 2015, tomou posse em 

2019, na Escola Municipal Adélia Rodrigues Marques, e ao mesmo tempo, foi aprovado no 

concurso para Professor de Geografia no Estado de Minas Gerais, tomando posse em 

2019, na Escola Estadual Maria Assunes Gonçalves. 

Atualmente o Professor The Marques é professor de Geografia no Colégio Carmo, 

trabalhou no Colégio Athos em 2016, praticamente trabalhou em todas as escolas 

municipais de Unai e boa parte das escolas estaduais, destacando passagens com 
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belíssimos projetos na Escola Estadual Tancredo Neves, sendo reconhecido pela SRE de 

Unai em 2017/2018 como professor inovador, com os projetos Jornalizando Geográfico e 

Projeto Cartografia.  

Em Paracatu, foi sub secretário de Educação no inicio do Governo Olavo Condé (2013), foi 

diretor de diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Paracatu, de 2005 à 2012, 

destacando se, na Secretaria de Industria, Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria de Administração e Recursos Humanos, também trabalhando no 

Hospital Municipal. 

Fez parte da equipe pedagógica da SRE de Paracatu, destacando na Equipe de 

Intervenção Pedagógica, (PIP/CBC) desenvolvendo práticas pedagógicas, capacitando 

professores, e desenvolvendo ações para que as escolas das jurisdição da SRE de 

Paracatu, elevando os índices compactuados com a SEE -Secretaria de Estado de 

Educação, nas notas do PROEB e PROALFA. 

Foi Professor da Faculdade FINOM nos cursos de licenciaturas (Geografia, História e 

Pedagogia), fez parte da equipe de Professores EaD da FINOM, foi Professor e 

Coordenador dos cursos de Tecnologia em Meio Ambiente da UNOPAR. 

O Professor The Marques foi destaque Mérito Educacional em 2022, pelos destaques na 

educação Unaiense, sendo reconhecido também pela Câmara Municipal de Paracatu, 

através de reconhecimento com discursos de vários vereadores de Paracatu que usaram a 

tribuna.  

O Professor Fabricio Marques Dias, o The Marques, acredita que a transformação do 

mundo, é pela Educação e tem como grande ídolo, Paulo Freire. A educação tem sentido 

porque mulheres e homens aprenderam que é aprendendo que se fazem e refazem, porque 

mulheres e homens se puderam assumir como seres capazes de saber”.  
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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DECLARAÇÃO  

 

Declaro para os devidos fins, que moro e resido no município de Unaí, Estado de 

Minas Gerais, desde o ano de 2016, que atualmente, moro na Rua Cachoeira, N.º 

230, Apto 701, Centro, Unaí, Minas Geais, CEP: 38610-238.  

 

Por ser verdade, assino a presente declaração.  

 

Unaí, 20 de Março de 2024.   

 

 

 

Fabricio Marques Dias  

CPF: 076.902.296-03  
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UNAÍ

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: FABRÍCIO MARQUES DIAS
CPF: 076.902.296-03

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 15 de Maio de 2024 às 17:15

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2405-1517-1501-0925-7836

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

UNAÍ, 15 de Maio de 2024 às 17:15
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